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Indica ao Poder Executivo a retirada de restos de plantas do canteiro central da Avenida Marilda 

Alves Lopes, defronte ao numeral 925. 

Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Câmara Municipal de Ibitinga 

111 111111111111 11111 I III 
Protocolo Geral 0001444/2017 
Data: 03/04/2017 Horário: 17:44 

LealslatIvo - IND 602/2017 

O Vereador que a este subscreve INDICA  à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua 
Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita Municipal, solicitando nos moldes 
do preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: O canteiro central é de propriedade e responsabilidade do Poder Público 
Municipal. No entanto, moradores cuidam do local, sendo, viável, ao menos, a Prefeitura retirar os 
restos. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 03 de Abril de 2.017. 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
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